
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO SEVERIANO JOSÉ COSTANDRA-

DE DE AGUIAR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

Autos do Processo nº: 12170/2018 

 

 

 

CLEMENTE BARROS NETO. Devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de 

sua advogada e bastante procurador abaixo subscrito, vem respeitosamente à douta presença 

de Vossa Excelência em atenção ao DESPACHO Nº 166/2022-RELT4, requerer juntada do 

instrumento de PROCURAÇÃO, procedendo-se nos autos a devidas anotações. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Palmas 07 de junho de 2022 

 

ÍDICO 
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